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DECRETO Nº 41/2025, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO PRAZO DE 

VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO, Prefeito Municipal de Novais, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal dispõe que “o 

prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 

período”;  

CONSIDERANDO que o Edital do Concurso Público 01/2023, homologado em 

11/09/2023, prevê a possibilidade de prorrogação de seu prazo de validade por igual período; 

CONSIDERANDO que há candidatos classificados no referido concurso que ainda 

não foram convocados; 

CONSIDERANDO que há interesse público na prorrogação do mencionado 

Concurso Público; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público nº. 01/2023, por 

mais 02 (dois) anos, a partir da data da homologação, ou seja, até 11/09/2027; 

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições constantes do edital de Concurso 

Público nº. 01/2023. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 

Prefeito Municipal 

Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixação em local de costume e enviado para publicação 

em jornal na data supra. 
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